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ACP néo gera litispendéncia com acao individual contra
mMesmo grupo

28/10/2023

O juizo da5° Vara Civel de Séo José do Rio Preto negou pedido de suspensdo de restitui¢do de val ores de umas empresas
que comercializam criptomoedas e que sdo alvos de acdo civil publica do Ministério Publico do Estado de S&o Paulo.
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?Z%EFem tramitagdo ndo gera litispendéncia com agdo contra o mesmo grupo econdmico
No caso concreto, o autor da acéo investiu em bitcoins em duas empresas que integram o0 mesmo grupo econdémico. Os
termos do contrato davam direito ao investidor resgatar as moedas e realizar saques em real.

As empresas, contudo, decidiram de forma unilateral substituir as criptomoedas previstas em contrato por outra criada por
elas mesmeas.

O autor ingressou com acdo de restituicéo de valores com pedido de tutela de urgéncia, que foi deferido o pedido liminar
determinando o arresto de ativos financeiros em nome das corrés pelo sistema Bacenjud.

Os socios das corrés foram citados e ndo responderam a agéo que foi julgadarevelia

Ocorre que a correés pediram suspensdo da acdo, tendo em vistaa agao civil publica gjuizada pelo MP. A defesa se opds
a0 pedido e sustentou a acao civil publica ndo induz litispendéncia— quando duas acdes idénticas se encontram em curso
ao mesmo tempo.

Ao analisar 0 caso, 0 juiz ressaltou que de fato, a existéncia de acdo civil publica em tramite contra elas ndo induz a
litispendéncia com ado investidor e determinou o prosseguimento do processo.

Diante disso, 0 juiz sentenciou condenando as corrés arestituir ao requerente o valor do aporte, que devera ser corrigido
monetariamente segundo os indices do TJ-SP com juros de 1% ao més a contar da citacdo.
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